
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 90/2014. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 



GUILHER E SOUZA MARTINS 
Secretário 
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RESOLUÇÃO N° 4.178, DE 03 DE JUNHO DE 2.014. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas e em única votação, o Projeto de Lei de autoria do 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, que autoriza o Executivo a abrir 
crédito especial, aprovado pela Lei Municipal n° 3.829, de 18 de dezembro de 2013, 
para o exercício de 2014; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 90/2014. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 03 de junho 
de 2.014. 

DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
Pr adente 

JEAN FERREIRA DA SILVA 
1° Secretário 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352 - 7840 - CEP 14940-000 RPM 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-Mail: legislativo@camaraibitinga.sp.gov.br  



-&-~oá -ti/"~a (~tca - SP 
- g'~ L9ra cea7 do, atch,(4. - 

RESOLUÇÃO N° 4.178, DE 03 DE JUNHO DE 2.014. 

AUTORIZA O EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, APROVADO PELA LEI 
MUNICIPAL N° 3.829, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013, PARA O EXERCÍCIO DE 

2014. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 
1.546.449,55 (um milhão, quinhentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), com a seguinte 
classificação: 

020803 	 SETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0002.1276.0000 — Construção de Creche 
4.4.90.51.00 — 02.210.xxx — Obras e Instalações 	 R$ 1.405.863,23 
4.4.90.52.00 — 02.210.xxx — Equipamentos e Material Permanente 	  R$ 140.586,32 

Art. 2°. O crédito descrito no artigo 1° desta lei será coberto com recurso proveniente 
da celebração de convênio com a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação, da Secretaria de Educação do Governo do Estado. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 03 de junho de 2.014. 

DR. MARCEL PI O DA COSTA 
Presidente 
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GUILHERME DE SOUZA MARTINS 	 JEAN FERREIRA DA SILVA 

Secretário 	 1° Secretário 

gistrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
três (03)/de junho de dois mil e quatorze (2.014). 
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